
INDICAÇÃO Nº 067/2024 

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio das Secretarias 
competentes, seja realizada a aquisição de área e construção uma praça para 
convivência e lazer para os moradores e playground para as crianças, se 
possível com instalação de academia popular e pista de caminhada, além de 
paisagismo e arborização, no loteamento do Calú Martinelli, em Santo Antônio 
do Canaã. 

Sala Augusto Ruschi, em 29 de agosto de 2024.  

 

 

Dra. Mel - PSDB 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

O loteamento do Calú Martinelli ainda não dispõe de áreas comuns destinadas ao 
lazer, o que limita as opções de entretenimento e convivência para os moradores. A 
edificação de uma praça pública, dotada de playground, incentivará atividades de 
lazer ao ar livre para as crianças, proporcionando um espaço seguro e adequado para 
o desenvolvimento de atividades recreativas. 

Já a instalação de academia ao ar livre e pista para caminhada, promoverá a prática 
regular de atividades físicas entre os moradores de todas as idades, contribuindo para 
a melhoria da saúde e bem-estar da comunidade. Além disso, o plantio de árvores irá 
promover a valorização da paisagem, sendo possível utilizar espécies frutíferas que 
atrairão pássaros, influenciando positivamente a qualidade de vida dos moradores e 
contribuindo para a preservação ambiental. 

Nosso objetivo é proporcionar lazer, promover a saúde e fomentar a interação entre 
os moradores do bairro, benefícios essenciais para comunidades do interior, onde as 
opções de lazer são muitas vezes limitadas. A criação desse espaço público 
multifuncional atenderá a uma demanda crescente por um local de convivência, além 
de fortalecer o sentimento de pertencimento a comunidade. 

Contamos com o apoio do Poder Executivo na consecução desta importante iniciativa, 
que trará inúmeros benefícios à população. 

Autenticar documento em https://spl.camarasantateresa.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003000360030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




